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Data da 
Apresentação: 

13/04/2004 

 

Ementa: Solicita  informações ao Sr. Ministro da Fazenda, sobre qual a 
razão de não está sendo cumprido o  art. 65 da  Lei nº 10.486,  
de 4 de julho de 2002, que garante aos remanescentes do 
antigo Distrito Federal as mesmas vantagens dada aos militares 
do atual Distrito Federal . 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Despacho: Defiro, "ad referendum" da Mesa. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em ___ /___ /2004 
 


